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RESCLÜCÃO r 25/88

A Câmara Municipal de IvaiporÃ/ Estadc do 

Parana, APROVOU e eu, Presidente promulgo
A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:

Súmula: Revoga integralmente a Resolução n2 17/84:

Art, l2 - Fica revogada a partir de l2 de janeiro de 1989, a re­
solução n2 17/84, de 19,03,84, desta Câmara, em todos 

os seus expressos termos,
Art, 22 - A presente resolução entrara em vigor a partir de l2 - 

de janeiro de 1989, revogadas as disposições em contra
RIO,
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ivaipo­
rã, aos vinte e qito dias do mês de dezembro do ano de
MIL, NOVECENTOS E OITENTA E OITO,

Mariadas uraças Rocha de Moraes 

Presidente , f x /?
V-

A:/)Ra5e^Augusto/Martins 
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